
 

RESOLUÇÃO DPG N° 182, DE 06 DE JULHO DE 2023 

Altera coordenação Umuarama 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO PARANÁ, no uso das atribuições legais 

na Lei Complementar Estadual nº 136/2011  

CONSIDERANDO o contido na Instrução Normativa DPG nº 040/2020; 

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos 20.715.200-5, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar o Defensor Público Pedro Bruzzi Ribeiro Cardoso para exercer a função de 

Coordenadoria de Umuarama, durante o afastamento em razão da licença saúde do Defensor 

Público Cauê Bouzon Machado Freire Ribeiro. 

Art. 26.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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